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ACTA.. DA REUNIÃO EXTRAORDINÁl~ IA DE )QLlo/1975 

No dia trinta de Outubro de mil novecentos e setenta e cinco, rlesta 

cidade 1e Avei r o , edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da câ
mara Muni ci pa l , reuniu ext r aordi nar i ament e a Comi ssão Admi ni s t r at i va da câ
mar a Muni ci pa l de Aveiro, expressamente convocada para apr e c ia ç~o de uma de.. 
liberaç ão do Consel ho de Administração dos Serv i ços r '~uni ci pa1izados , tomada 

hoje cm reuni ão extraordin~ria.- - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Pr esidi u à r euni ão o Vice-Presidente da Comi s s ~o Administrativa, Sr. 

Carlos Al ber to da Si l va J er 6nimo , na i mpossibilida de de compar~ncia do Sr. 

Presidente, com a presença dos Vogais Senhor es Dr. Joaquim António Calheiros 

da Si l ve i r a , Dr. Armando Sucena Seabr a , Al f r edo do Sameiro Pereira Bacelar 

Al ve s e João Evange l i s t a Vieira Sarabando.- - - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a reunião pelo Sr. Vice-Presidente, foi aprovada 

com di s pens a de lei t ura a act a da r eunião ant er i or , que vai ser ass i nada . 

Em s eguida f oi deliberado considerar devidamente jus t i f i cadas as fal 

tas dadas pe los Vogais Srs . Dr. Gilberto Parca Madail, Or l ando Morei r a de 

Campos Cruz e Alber t o Gomes Andrade, sendo dado i nício aos trabalhos.

~erviços Munici~ll&~d os - Tran~oFtes Colectivos - O Sr. Vi ce- Pr e

s ident e pr ocedeu à l eitura da seguinte deliberaçffo do Conselho de Administr~ 

ção dos Serviços Muni ci palizados : "O Conselho de Administração deliberou:-- 

1> Que na car~eira provia6ria da Costa do Valado se faça zona junto 

da Igreja passando de cinco para seis o número total de zonas no trajecto 

da Es t a ção à Costa do Valado que passará a custar 4$00, de acordo com o pl~ 

no tarifário aprovado.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

2) Que na carreira provis6ria das Quintãs sejam estabelecidas zonas 

em Ver demi l ho , Outeirinho, Bonsucesso e Quinta do Picado de forma que da E~ 

t ação até este lugar passe a haver seis zonas e o custo do trajecto seja de 

4$00, de acordo, também, com o plano tarifário aprovado. O percurso até às 

Quint ãs , que de acordo com o referido plano custaria 4$00, também, será a

grava do por uma sobretaxa de 1$50, por força do disposto no § 2º . do Artº. 

147º. do R.T.A. , de forma a igualar o preço praticado pelo concessionário que 

serve aquele lugar, no trajecto das Quintãs à Estação.- - - - - - - - - -

Mai s foi decidido submeter esta deliberação à aprovação da Câmara ~~ 

cipal, de acordo com a legislação em vigor". 



Depois de ter sido devidamente apreciada, foi deliberado, por una

nimi dade , apr ovar a referida resolução do Conselho de Administraçgo dos Se~ 

viços Munici pa l i zados . - - - - - - - - - - - - - - - 
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